
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                                   CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                              

Ata nº 03/2021/CONSEME

Aos dez dias  do mês de março de dois  mil  e vinte e um, às nove horas realizou-se
remotamente,  de  modo  síncrono  uma  reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  de
Educação - CONSEME,  com  a  presença  dos  conselheiros:   Sandra  Regina  Backes,
Edenilton da Silva Muniz,  Nadia Fantini,  Cristiane Moreira Garcia,  Salete Maria Colle,
Maria  Ester  Menegasso,   Rita  Thibes,  Luciene  Cristine  Vieira,  Graciane  Carneiro  de
Oliveira,  Mirella  Padilha,  Jucélia  Barcelos  Martins  e  convidados:  Marilene  Severino
Cardoso(Secretária da Educação), Sandra Barros da Silva, Tania Marques diretoras de
departamento,  e  os  técnicos da  secretaria  de  educação:  Daguimar  Lorenzetti,  Izadora
Ribas,  Lídia Roussenq, Edemilson da  Silva Muniz, Fernanda  Trindade Alves da Silva e
Aline  Pereira  representando  a  AMPE  (associação  das  micro  e  pequenas  empresas)
representando  o  núcleo  das  escolas  particulares.  Maria  Ester  iniciou  a  reunião
cumprimentando  a  todos  e  na  sequencia   colocou em discussão  e  votação  a  ata  nº
02/2021,  que  foi  aprovada  por  unanimidade  por  todos  os  presentes.   Deu-se  início  a
apreciação da ordem do dia:  a) Projeto Oficinas – A Secretária de Educação Marilene
apresentou  as  atividades  de  retomada  do  projeto;  sua  importância  para  comunidade
escolar e necessidade de adequações  de horários, capacidade de atendimento visando
contemplar  o  Plancon da unidade,  na  sequência foi  apresentado  vídeo institucional  do
Projeto Oficinas; b)  Quanto à formação continuada dos profissionais da educação 2020, o
mesmo ainda não foi encaminhado para o conselho, continuamos no aguardo; c) Relatório
da reunião com CEJA foi  apresentado pela secretaria de educação e pela conselheira
Jucélia.  Na  continuidade  a  conselheira  relatou  que  na   reunião  com  a  Secretária  na
unidade  escolar,  com  o  gestor  e  os  professores,  realizou-se  a  entrega  oficial  de  um
documento  solicitado  para  que  seja  incluído na  resolução  o  aproveitamento  dos
componentes  curriculares  sinalizados  por  seus  alunos  em  seus  respectivos  históricos
escolares.  A  Secretária  e   equipe   deferiram  a  proposta  do  CEJA  por  entender  a
necessidade de valorização do aluno e  do seu processo de inclusão. Considerando que o
aluno ao ver sua produção aceita passa se sentir pertencendo ao sistema educacional que
o  acolhe e  valoriza sua bagagem intelectual e social ; d) Resolução que reestabelece
diretrizes  para  a  avaliação  do  processo  de  ensino  e  de  aprendizagem  no  Ensino
Fundamental  das  Unidades  Escolares  integrantes  do  Sistema  Municipal  de  Ensino  de
Balneário  Camboriú  –  SC   -  Rita  relatou  o  recebimento  pelo  conselho  da  mesma.  A
presidente  pediu  ao  conselheiro  Edenilton  que  faça  análise  e  emita  parecer  para
apresentação  na  próxima  reunião  do  conselho  ; e)  Proposta  Curricular  do  município
Balneário Camboriú - foi apresentado ao Conselho pela equipe técnica da Secretaria de
Educação composta por ( Daguimar Lorenzetti, Izadora Ribas, Lídia Roussenq, Edemilson
da Silva Muniz, Fernanda  Trindade Alves da Silva) que elaboraram a proposta. Destacou-
se na exposição os princípios da base curricular, a metodologia adotada, os processos e
os resultados alcançados  na construção da proposta.  Demonstrou-se que  equipe contou
com  envolvimento e  participação de todos os segmentos da comunidade educacional.  f)
Novo FUNDEB - Rita relatou sobre a Lei  14.113/2020 que  Regulamenta o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da  Educação  (Fundeb),  de  que  trata  o  art.  212-A  da  Constituição  Federal;  revoga
dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.  Destacou que o novo FUNDEB
entrou em vigência em 1º de janeiro deste ano e a LEI 14.113/2020, determinou que os
novos  CACS  devem  ser  instituídos,  por  legislação  específica,  no  prazo  de  90  dias
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contados da vigência da Lei. Rita destacou também que a Lei mantêm a possibilidade  dos
municípios optarem por integrar o  Conselho de Acompanhamento e Controle Social CACS
ao Conselho Municipal de Educação – CONSEME , com  criação  de Câmara Específica
para  o  acompanhamento  e  controle  social  sobre  a  distribuição,  a  transferência  e  a
aplicação dos recursos do FUNDEB. Na sequencia a Presidente do Conselho abriu espaço
para manifestação e esclarecimentos das dúvidas a Lei.  Após ampla discussão  Maria
Ester  colocou  em  votação  a  possibilidade  de  instituir  o  FUNDEB  como  Câmara  do
CONSEME, solicitou a cada um dos conselheiros presentes na reunião a sua manifestação
(  Sandra  Regina Backes,  Edenilton  da Silva  Muniz,   Nadia  Fantini,   Cristiane Moreira
Garcia,  Salete Maria Colle,   Maria Ester Menegasso,  Rita Thibes, Luciene Cristine Vieira,
Graciane Carneiro de Oliveira, Mirella Padilha, Jucélia Barcelos Martins, Rita Thibes) Por
unanimidade, todos os conselheiros presentes votaram favoráveis a criação da câmara do
Fundeb .A seguir  Graciane – Presidente do FUNDEB relatou  que os conselheiros do
FUNDEB em reunião no dia 03 de março aprovaram a criação da câmara do FUNDEB
junto ao CONSEME.  Logo após,  Maria Ester solicitou a Rita- secretária executiva do
conselho o encaminhamento e providências legais para criação do novo conselho.  Rita
explicou que se faz necessário criação de uma  Lei de reestruturação do CONSEME com
inclusão da Câmara específica . Posteriormente Rita fez a leitura do ofício encaminhado
pela AMPE onde relata e repassa endereços de unidades sem parecer de funcionamento
do  CONSEME prestando  atendimento  integral  às  crianças na  educação  infantil.  Após
discussão Maria Ester solicitou que a demanda seja encaminhada aos órgãos competentes
para as devidas providências. A próxima reunião do CONSEME ficou acordada para o dia
08 de  abril de 2021.  Nada mais havendo a tratar,  encerrou-se a reunião, cuja ata será
elaborada pela secretária do conselho e enviada por e-mail, e se aprovada assinada pelos
presentes na próxima reunião em comum acordo entre os conselheiros presentes.
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Assinaturas (11)

Sandra Regina Backes (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 11:48:48 (GMT -3:00)

Nadia Fantin (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 14:48:30 (GMT -3:00)

Luciene Cristina Vieira (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 15:40:47 (GMT -3:00)

Edenilton sa Silva Muniz  (Participante)
Assinou em 26/04/2021 às 09:05:44 (GMT -3:00)

Cristiane Moreira Garcia (Participante)
Assinou em 22/04/2021 às 09:09:19 (GMT -3:00)

Graciane Carneiro de Oliveira (Participante)
Assinou em 20/04/2021 às 08:03:59 (GMT -3:00)

Salete Maria Colle (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 23:31:23 (GMT -3:00)

Maria Ester Menegasso (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 15:47:03 (GMT -3:00)

Rita Thibes (Participante)
Assinou em 20/04/2021 às 12:56:53 (GMT -3:00)
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Jucélia Barcelos Martins (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 20:20:58 (GMT -3:00)

Mirella Padilha (Participante)
Assinou em 19/04/2021 às 17:48:38 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

19/04/2021 às 11:28:11 
(GMT -3:00)

Rita Thibes solicitou as assinaturas.

19/04/2021 às 14:48:30 
(GMT -3:00)

Nadia Fantin (Autenticação: e-mail gestaoescolarnadia@gmail.com; IP: 
187.59.61.43) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 15:47:03 
(GMT -3:00)

Maria Ester Menegasso (Autenticação: e-mail menester@uol.com.br; IP: 
189.4.78.213) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 17:48:38 
(GMT -3:00)

Mirella Padilha (Autenticação: e-mail mirella.padilha@edu.bc.sc.gov.br; IP: 
170.82.223.13) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

20/04/2021 às 12:56:53 
(GMT -3:00)

Rita Thibes (Autenticação: e-mail conselhoseducacaobc@gmail.com; IP: 
170.82.223.2) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

22/04/2021 às 09:09:19 
(GMT -3:00)

Cristiane Moreira Garcia (Autenticação: e-mail cris@colegioaster.com.br; 
IP: 179.127.191.201) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

26/04/2021 às 09:05:44 
(GMT -3:00)

Edenilton sa Silva Muniz  (Autenticação: e-mail 
edenilton.muniz@edu.bc.sc.gov.br; IP: 170.82.223.13) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 11:48:48 
(GMT -3:00)

Sandra Regina Backes (Autenticação: e-mail sanbackes@hotmail.com; IP: 
170.82.223.13) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 15:40:47 
(GMT -3:00)

Luciene Cristina Vieira (Autenticação: e-mail lucienecv@gmail.com; IP: 
190.123.194.9) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 20:20:58 
(GMT -3:00)

Jucélia Barcelos Martins (Autenticação: e-mail Juh271071@gmail.com; IP: 
177.51.78.3) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

20/04/2021 às 08:03:59 
(GMT -3:00)

Graciane Carneiro de Oliveira (Autenticação: e-mail 
gracybc08@gmail.com; IP: 170.82.223.13) assinou. Autenticidade deste 
documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

19/04/2021 às 23:31:23 
(GMT -3:00)

Salete Maria Colle (Autenticação: e-mail Saletemaria2@yahoo.com.br; IP: 
181.221.158.199) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

26/04/2021 às 09:05:44 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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